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I. Intróito
Poucos são os autores que têm se dedicado, com profundidade, ao es-

tudo do silêncio na Administração Pública. Por conseguinte, escassas são as
obras (cursos, tratados ou manuais) que reservam espaço para a análise siste-
mática e conclusiva deste relevante fenômeno jurídico. Mais raras ainda são as
monografias implicadas exclusivamente com a abordagem da matéria.

Trata-se, no entanto, de assunto de relevo, mercê das variadas implica-
ções de ordem prática oriundas do silêncio da Administração Pública.

Deveras, sobretudo nos pequenos Municípios desse imenso país, onde
as opções políticas dos administrados não raro redundam em retaliações por
parte de administradores públicos, do silêncio administrativo podem ser extra-
ídas diversas conseqüências. Pode significar deferimento ou indeferimento da
pretensão do administrado. Pode ele ser forte indicativo de desvio de poder ou,
simplesmente, de deficiência na prestação do serviço público. Pode indicar
favorecimentos ou perseguições. E tais variações dimanam, a toda evidência,
da ausência de motivação que é inerente ao silêncio.

Uma certeza, todavia, parece defluir do comportamento omissivo da
Administração Pública: com poucas exceções, vale dizer, quando recebe ex-
pressa disciplina legal, apresenta-se ele como fenômeno gerador de grave in-
segurança jurídica.

Daí porque, dada sua relevância e repercussão prática, o assunto está a
merecer mais atenção da doutrina pátria. Nesse panorama, portanto, buscar-
se-á, com estas linhas, traçar de forma sucinta o pensamento de alguns dos
autores nacionais e estrangeiros que discorreram sobre o tema. Num segundo
passo, serão referidas algumas das disposições constitucionais e
infraconstitucionais que, pensamos, guardam relação com o assunto. Posteri-
ormente, serão tratados os efeitos e a natureza jurídica do silêncio para, ao
final, serem propostas algumas conclusões sobre este importante fenômeno
jurídico.

Pertinente se faz um registro preliminar: o tema do silêncio adminis-
trativo tem recebido, na doutrina, denominações diversas. Alguns autores, como

Obs.: Notas explicativas no final do artigo.
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se observará adiante, o tratam como ato tácito, ao passo que outros o referem
simplesmente como omissão da Administração. No Direito italiano utiliza-se
comumente as expressões silenzio-rigetto ou silenzio-rifiuto. Adotar-se-á, aqui,
a denominação “silêncio”, acolhida por respeitável segmento doutrinário.

No entanto, a par das divergências que grassam na doutrina quanto à
nomenclatura, o objeto em estudo, para efeito destas linhas, é o seguinte: au-
sência de pronunciamento da Administração sobre dada pretensão, quando ins-
tada a fazê-lo pelo administrado.

Passemos, pois, à análise, ainda que perfunctória, do posicionamento
seguido por alguns autores que se debruçaram sobre a matéria.

II. O silêncio administrativo à luz da doutrina nacional e estran-
geira

Nos idos de 1939, em artigo intitulado “A Teoria do Silêncio no Direito
Administrativo”,(1) o respeitado Themístocles Brandão Cavalcanti já apontava a
carência, entre nós, de obras dedicadas ao estudo do silêncio administrativo.
Assim, na busca de delinear uma teoria sobre a matéria, o autor inicia sua expo-
sição advertindo que as soluções usualmente empregadas pelo Direito Privado
não podem ser transportadas para o Direito Administrativo. Isto porque as for-
mas de manifestação da vontade estatal são mais complexas; dependem, muitas
vezes, do concurso de diversas autoridades, de formalidades burocráticas, indis-
pensáveis à determinação da vontade do Estado, por meio de um ou mais órgãos
competentes.

Vislumbrava o autor duas hipóteses de silêncio: uma, consistente na
inércia da Administração na defesa de seus direitos ou da coletividade (como,
p.ex., exercício do poder de polícia, medidas coercitivas, restrições ao exercí-
cio de direitos), que implicará, tacitamente, em consentimento do Poder Públi-
co. Outra forma de silêncio seria a ausência de decisão em um pedido formu-
lado pelo administrado. Nesta situação, ao reverso da primeira, a omissão já
não poderia ser tida como um assentimento tácito. Deve ser interpretada, aí,
como recusa.

Propõe o notável jurista, ainda, que em caso de recursos de decisões
administrativas, não apreciados em prazo razoável, deve ter-se como confir-
mada tacitamente a decisão recorrida. Anota, outrossim, que o silêncio da
Administração no fornecimento de certidões confere ao administrado o direito
de exigir, judicialmente, a emissão do documento.

Além das conseqüências jurídicas acima delineadas, Themístocles
Cavalcanti sugere, por fim, uma desejável regulamentação do assunto pelo
Direito positivo, codificando-se o processo administrativo, a fim de que a de-
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mora ou excesso de prazo nas decisões administrativas possam receber trata-
mento uniforme.

O saudoso Professor Hely Lopes Meirelles também deixou sua contribui-
ção ao estudo do tema, que denomina de “omissão da Administração”.(2) Diz o
autor que o silêncio não é ato administrativo, mas uma mera conduta omissiva
da Administração. Tal omissão pode representar aprovação ou rejeição da pre-
tensão do administrado, dependendo do que dispuser a norma pertinente. Quan-
do a norma estabelece que, ultrapassado determinado prazo, o silêncio importa
aprovação ou denegação do pedido do postulante, assim se deve entender, mercê
da disposição legal que impõe os efeitos para a hipótese. Quando, porém, a nor-
ma limita-se a fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da
omissão, há que se perquirir, em cada caso, os efeitos do silêncio. Em qualquer
situação, aduz o autor, o administrado jamais perderá seu direito subjetivo en-
quanto perdurar a omissão.

Se não houver prazo legal, doutrina o ilustre professor, há que se aguar-
dar um tempo razoável pela manifestação estatal, ultrapassado o qual estar-se-
á diante de abuso de poder da Administração, corrigível por ação ordinária,
medida cautelar, mandado de injunção ou de segurança. Não caberá ao Poder
Judiciário, todavia, praticar o ato omitido, mas impor sua prática ou suprir os
efeitos decorrentes do silêncio administrativo, tudo sem prejuízo de eventual
indenização ao lesado.

Celso Antônio Bandeira de Mello,(3) jurista de escol e expoente do Di-
reito Público nacional, ensina que, se a Administração não se pronuncia quan-
do deve fazê-lo, seja porque foi provocada por administrado que postula inte-
resse próprio, seja porque um órgão tem de pronunciar-se para fins de controle
de ato de outro órgão, está-se perante o silêncio administrativo. Prossegue o
renomado autor aduzindo que, no Direito português, ambas as hipóteses são
tratadas como “atos tácitos”, ao passo que no Direito italiano a omissão admi-
nistrativa em manifestar-se perante pretensão do administrado é conhecida sim-
plesmente como silêncio. A expressão “ato tácito” é empregada muitas vezes
como sinônima de “ato implícito”, vale dizer, a hipótese em que a Administra-
ção não se manifesta expressamente sobre dada situação, mas de um certo
comportamento é possível deduzir-se uma decisão implícita. Como exemplo,
menciona um pedido de permissão de uso em relação a dado bem imóvel efe-
tuado por mais de um sujeito. Deferida a um, restaria indeferida, de forma
implícita, a outro.

É do escólio do Professor Bandeira de Mello, ainda, que o silêncio não
pode ser considerado ato administrativo, já que não é declaração jurídica. Tra-
ta-se, nessa linha de raciocínio, de um fato jurídico administrativo, que produz
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efeitos jurídicos em relação: a) ao sujeito administrativo que se omitiu; b) ao
administrado que peticionou e não obteve resposta.

No que tange ao agente público que se omitiu, pontifica o autor que tal
conduta viola o Direito, haja vista que a Constituição Federal assegura ao ad-
ministrado o direito de petição (artigo 5°, inciso XXXIV), que faz presumir o
de resposta. Por conseguinte, quem silencia indevidamente age com negligên-
cia e incorre em infração funcional (como, v.g., a prevista no artigo 116, incisos
I e III da Lei n° 8.112/90 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União),
sem prejuízo do dever do Estado de reparar o dano causado ao administrado
(CF, artigo 37, § 6°).

Já no que pertine aos efeitos do silêncio em relação ao administrado,
deve-se buscar no Direito positivo a solução adequada. Assim, se o efeito legal
previsto é o concessivo, o administrado estará atendido; em sendo denegatório
o efeito legal, poderá demandar judicialmente que a Administração se pronun-
cie, se o ato omitido era de conteúdo discricionário, pois faz jus a uma decisão
motivada. Se o ato era de conteúdo vinculado e o administrado fazia jus a ele,
postulará ao juiz que supra diretamente a omissão.

Não havendo disposição legal disciplinando os efeitos do silêncio, dou-
trina o Professor Bandeira de Mello que, decorrido prazo razoável, poderá o
administrado requerer em juízo o suprimento do ato, quando este for de con-
teúdo vinculado. Em sendo de conteúdo discricionário, poder-se-á exigir em
juízo o pronunciamento da Administração, pena de multa diária. Como prazo
razoável, anota o autor o de 120 dias, em similitude com o previsto para a
impetração do mandado de segurança.

Em substancioso trabalho que denomina “O silêncio como manifesta-
ção de vontade da Administração”,(4) o eminente Professor Carlos Schmidt de
Barros Júnior também acentua a necessidade de se conferir tratamento dife-
renciado ao silêncio, quando estudado à luz do Direito Administrativo. Deve-
ras, diferentemente do que se dá no Direito Privado, onde usualmente o silên-
cio é interpretado como assentimento, no âmbito publicista deve-se ter em
conta o maior formalismo na manifestação de vontade da Administração, sua
maior complexidade, dependência do concurso de outras autoridades, formali-
dades burocráticas e necessidade, por vezes, de audiência de vários órgãos.

Citando Santi Romano, refere o autor que o silêncio é ambíguo. Pode
equivaler a declaração positiva ou negativa, conforme dispuser a lei. Assim
tem sido, segundo o ilustre doutrinador, na França, na Itália e na Espanha,
onde as conseqüências do silêncio têm recebido disciplina legal, notadamente
em leis processuais administrativas. À míngua de regulamentação pelo Direito
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positivo, tem-se entendido o silêncio, nestes países, como rejeição à pretensão
do administrado.

Acolhendo a mesma interpretação, e perfilhando ainda a lição de
Themístocles Cavalcanti, Abreu Lima e Antão de Morais, conclui o autor que
o silêncio implica, à falta de previsão legal, em confirmação tácita da decisão
recorrida ou rejeição do pedido. Admite, ainda, como solução para o impasse,
que em caso de omissão do agente público, o pedido poderia ser encaminhado
à autoridade superior, a fim de que esta decidisse a respeito.

Na doutrina estrangeira merecem destaque, dentre outros consagrados
autores, os pensamentos de Agustín Gordillo, Renato Alessi e André Gonçal-
ves Pereira.

Com efeito, o renomado administrativista argentino Agustín Gordillo(5)

assevera que parte da doutrina considerava o silêncio uma conduta inexpressiva
da Administração, inapta como manifestação de vontade. Recentemente, po-
rém, tem-se admitido que do silêncio podem ser extraídos certos efeitos jurídi-
cos. Sustenta o autor que há ato administrativo quando a ordem jurídica dispõe
que, diante do silêncio do órgão, tem-se como efeito legal o deferimento da
petição do administrado. Afora esta situação, abre-se ao administrado a possi-
bilidade de, diante do silêncio, buscar em juízo uma decisão expressa sobre o
pleito. Caso não opte por esta solução, e decorrido certo prazo sem resposta,
deve ter como denegada sua pretensão.

Segue o professor argentino aduzindo que há, na hipótese, uma espécie
de ato presumido, no sentido de presunção legal, diferentemente dos atos táci-
tos, em relação aos quais haveria uma “presunção racional”. Anota, por fim, que
o chamado ato tácito, resultante do silêncio negativo, não pode ser considerado
ato administrativo, notadamente porque não seria razoável admitir-se como tal
um ato sem formalidades e sem motivação.

Já o jurista português André Gonçalves Pereira tratou do assunto em
obra intitulada “Erro e Ilegalidade no Acto Administrativo”.(6) Registra o autor
que no Direito português o silêncio tem sido tratado como ato tácito, que pode
ser interno ou externo. Ter-se-ia o ato tácito interno se a lei considera concedi-
da a aprovação quando, passado um determinado prazo, o órgão incumbido de
exercer o controle do ato não se manifesta. Aqui, pois, o efeito é positivo. Já no
ato tácito externo, resultante de pretensão deduzida pelo administrado, o efeito
é o indeferimento quando houver o decurso do prazo sem manifestação esta-
tal. Tais conseqüências resultam do Código Administrativo português e do
Regulamento do Supremo Tribunal Administrativo.

À luz de tais considerações, o eminente administrativista português
pondera que o ato tácito não pode ser considerado ato administrativo, por-
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quanto despido de forma, competência e outros caracteres inerentes a este úl-
timo. Não se trata, pois, de ato algum, mas de mera omissão da Administração.

Renato Alessi, notável Professor da Universidade de Parma/Itália, tam-
bém aborda em uma de suas obras(7) o tema dos atos tácitos, que seriam, segun-
do o autor, aqueles resultantes do silêncio ou da omissão da Administração. Ao
discorrer sobre a possível aceitação dos atos tácitos como atos administrati-
vos, anota o professor italiano, em princípio, a existência de dois entraves.

Um primeiro problema seria o relativo à forma. Deveras, o enquadra-
mento dos chamados atos tácitos como atos administrativos somente poderia
ser concebido naquelas hipóteses em que inexiste previsão de forma vinculada
para a prática do ato. Em todas as demais, vale dizer, havendo previsão legal
de determinada forma para a prática do ato, inviável admitir-se o silêncio como
ato administrativo em sentido estrito.

Outra restrição consiste no fato de que freqüentemente os atos admi-
nistrativos constituem um fenômeno complexo, pressupondo uma manifesta-
ção formal e integrada por vários órgãos. É o que se dá, v.g., em deliberações
de órgãos administrativos colegiados.

Feitas as ressalvas, admite o autor a existência dos chamados atos
(provvedimenti) tácitos, inclusive com importantes conseqüências decorren-
tes da omissão e do silêncio da Administração. Ainda assim, porém, o silên-
cio administrativo não pode ser considerado, via de regra, um verdadeiro e
próprio ato administrativo (provvedimento), posto que falta nele o elemento
referente à determinação volitiva. Sustenta o insigne jurista, no entanto, que
a lei pode atribuir um determinado efeito ao silêncio, quando se teria, então,
uma manifestação presumida da Administração. Em tais hipóteses, o silên-
cio corresponderia a uma manifestação administrativa e poderia, portanto,
ser tido como um ato administrativo (provvedimento) tácito ou presumido.
Assim ocorre, v.g., em situação expressamente prevista na legislação italia-
na, quando estabelece que se considera aprovado o pedido de abertura de
uma instituição de ensino médio, se decorridos, sem resposta, dois meses da
data do requerimento.

São estas, em apertadíssima síntese, as ponderações dos renomados au-
tores sobre a matéria. As referências não excluem e nem diminuem, a toda evi-
dência, a excelência de outros trabalhos desenvolvidos, tanto pela doutrina pá-
tria como alienígena, sobre o tema em comento. Buscou-se, tão-somente, apre-
sentar os principais enfoques de abordagem do silêncio administrativo, a fim de
que, num segundo passo, possam ser melhor examinados seu regramento cons-
titucional e infraconstitucional, seu regime jurídico e respectivos efeitos no Di-
reito brasileiro. É o que se pretende adiante.
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III. O silêncio administrativo no Direito positivo brasileiro
Não há, na Constituição Federal de 1988, uma disciplina expressa do

silêncio administrativo. De sua interpretação sistemática, todavia, dimanam as
regras que permitem aferir a vontade do constituinte quanto à matéria.

Com efeito, cotejando-se as disposições constitucionais que estatuíram
o Estado Democrático de Direito e seus fundamentos, os direitos e garantias
fundamentais e os princípios reguladores da Administração Pública, é possível
inferir-se, sem grande esforço de raciocínio, algumas diretrizes sobre o
regramento constitucional do silêncio administrativo.

Ao prever que a República Federativa do Brasil constitui-se em Estado
Democrático de Direito (art. 1°), previu a Lei Maior que todos, sem exceção,
estão sujeitos ao império da lei. E a lei, aqui, não deve ter seu significado
restrito a uma esfera puramente normativa, pois precisa influir na realidade
social, imprimindo as transformações políticas, econômicas e sociais que a
sociedade brasileira requer.(8) Insere-se nesse contexto de submissão à legali-
dade, por óbvio, a Administração Pública, inclusive por força do que dispõe o
artigo 37 da Carta Magna. Pelo princípio da legalidade, o poder público tem o
dever inarredável de acatar o Direito escrito, quer para não agir sem base nele,
quer para agir sempre que lhe cumpra dar execução a quaisquer textos de lei. O
não fazer o que deve ser feito por força de lei é tão violador do Direito quanto
fazer o que a lei veda.(9)

Nesse panorama, e consoante pacífica orientação doutrinária e pretori-
ana, é possível afirmar-se, com segurança, que o Estado brasileiro deve pautar
toda a sua atuação no ordenamento jurídico-positivo em vigor. E a ordem jurí-
dica vigente, assentada na atual Constituição Republicana, parece repelir o
silêncio da Administração Pública.

De fato, previu o inciso XXXIII do artigo 5° da Carta Magna que todos
têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse parti-
cular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível
à segurança da sociedade e do Estado. No inciso seguinte do mesmo artigo, o
legislador constituinte ainda cuidou de explicitar o direito de petição e o de
obtenção de certidões. E com a costumeira perspicácia, o Professor Celso An-
tônio Bandeira de Mello já pontificou que o direito de petição faz presumir o
de resposta.(10)

Aliás, a lei n° 9.051, de 18 de maio de 1995, aplicável no âmbito da
Administração Federal,(11) é expressa ao prescrever o prazo de 15 dias para a
emissão de certidões necessárias à defesa de direitos e ao esclarecimento de
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situações. Também a lei federal n° 9.784/99, que regula o processo administra-
tivo na Administração Pública Federal, apontou o dever da Administração de
emitir, explicitamente, decisões nos processos administrativos e sobre solici-
tações ou reclamações, em matéria de sua competência (artigo 48).

A Constituição paulista, por seu turno, estabelece o prazo máximo de
10 dias para o fornecimento de certidão de atas, contratos, decisões ou parece-
res, sob pena de responsabilização da autoridade ou servidor que negar ou
retardar a sua expedição (artigo 114). No âmbito do Estado de São Paulo,
ainda, é possível extrair-se da Lei Estadual n° 10.177/98,(12) que regula o pro-
cesso administrativo, o mesmo dever de resposta.

Por derradeiro, os princípios da eficiência, da publicidade, da morali-
dade e da motivação, todos vinculantes da atividade estatal,(13) também estão a
reforçar a tese da imprescindibilidade de resposta da Administração, quando
instada a fazê-lo pelo administrado.

À luz do Direito positivo brasileiro, por conseguinte, pode-se dizer
que é dever da Administração responder, dentro do prazo legal (ou de prazo
razoável, em caso de lacuna na lei), toda e qualquer petição a ela dirigida pelo
administrado. Não há discricionariedade que permita ao administrador se ca-
lar quando tenha de se manifestar sobre dada pretensão que lhe fora submeti-
da. Comete abuso por omissão pois é seu dever decidir, dentro dos critérios
legais ou normais de tempo, sobre qualquer requerimento que lhe seja apre-
sentado. Mesmo quando o pedido se fizer de forma inadequada, deve manifes-
tar-se, ainda que para repeli-lo liminarmente.(14) E a esse dever corresponde o
direito subjetivo público do interessado de exigir, inclusive judicialmente,
manifestação da Administração sobre sua pretensão. Foi, aliás, como já deci-
diu o Egrégio Tribunal de Justiça bandeirante, ao fixar o prazo de 30 dias para
a Administração julgar processo administrativo pendente de decisão.(15)

IV. Natureza Jurídica do silêncio administrativo
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, administrativista de escol, doutrina

que todo fato jurídico produtor de efeitos no campo do Direito Administrativo
é um fato jurídico administrativo.(16) E é exatamente o que se dá com o silêncio
da Administração. Não pode ele ser considerado ato administrativo, posto que
não constitui manifestação de vontade do ente estatal, não externa declaração
jurídica e não se reveste de quaisquer requisitos formalísticos.(17)

Os eventuais efeitos conferidos pelo Direito positivo à omissão da
Administração não a tornam ato administrativo. A ilação resultante do silêncio
não ostenta, a toda evidência, os elementos ou pressupostos de validade dos
atos administrativos em geral, tais como o conteúdo, a forma, a causa, o moti-
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vo, a competência e outros apontados pelas mais diversas correntes doutrinári-
as. O silêncio, pois, nada mais é que um fato gerador de efeitos jurídicos. E
quando esses efeitos repercutem no Direito Administrativo, estar-se-á diante
de um fato jurídico administrativo.

Entende-se, pois, que o silêncio não é ato, mas sim fato jurídico admi-
nistrativo. Embora num primeiro momento a classificação pareça de pouca
relevo, poderá ela repercutir quando da definição do regime jurídico aplicável
aos efeitos da omissão da Administração.

V. Efeitos do silêncio administrativo
Vários são os efeitos que dimanam do silêncio ou da omissão adminis-

trativa. Deveras, conseqüências podem ser vislumbradas quanto ao agente pú-
blico que se omitiu, quanto ao ente estatal a que está vinculado o agente e,
principalmente, quanto ao administrado que teve sua pretensão não apreciada.

Em caso de omissão do agente público incumbido de responder ao
interessado, poderão ser-lhe impostas as reprimendas administrativas previs-
tas no Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União, do Estado federado ou
do Município, conforme seja ele, respectivamente, servidor federal, estadual
ou municipal. De sua inércia, ainda, poderá resultar a configuração de
improbidade administrativa (artigo 11 da Lei n° 8.429, de 2.6.1992), cujas
sanções implicam em reparação do dano, perda da função pública, suspensão
de direitos políticos, pagamento de multa e proibição de contratar com o Poder
Público. Na esfera criminal, o retardamento ou a omissão indevida na prática
de ato de ofício, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal, caracteriza o
delito de prevaricação (CP, artigo 319). Também constitui crime de responsa-
bilidade do Chefe do Poder Executivo municipal deixar de fornecer certidões
de atos ou contratos municipais dentro do prazo estabelecido em lei (Decreto-
Lei n° 201/67, artigo 1°, inciso XV).

Já a Administração Pública poderá ser responsabilizada pelo silêncio
de seus agentes, quando daí resultar lesão ao interessado que teve sua preten-
são não apreciada, ou apreciada com retardo.(18) Plenamente aplicável à hipóte-
se o disposto no artigo 37, § 6°, da Constituição Federal.

Quanto ao administrado que deduziu seu requerimento perante a Ad-
ministração, os efeitos foram delineados, com maestria, pelo Professor Celso
Antônio Bandeira de Mello.(19) Dada a clareza e concisão do texto, vale
transcrevê-lo literalmente:

“As conseqüências do silêncio em relação ao administrado cuja
postulação ficou irrespondida também não apresentam dificuldades de monta
para serem deduzidas. Deveras, nos casos em que a lei atribui dado efeito ao
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silêncio, o problema já está de per si resolvido. Com efeito, se o efeito legal
previsto era concessivo, o administrado estará atendido; se era denegatório, po-
derá demandar judicialmente que a Administração se pronuncie, se o ato omiti-
do era de conteúdo discricionário, pois faz jus a uma decisão motivada; se, pelo
contrário, o ato era de conteúdo vinculado e o administrado fazia jus a ele, de-
mandará que o juiz supra a omissão administrativa e lhe defira o postulado.

Nos casos em que a lei nada dispõe, as soluções seguem, mutatis
mutandis, equivalente diapasão. Decorrido o prazo legal previsto para a mani-
festação administrativa, se houver prazo normativamente estabelecido, ou, não
havendo, se já tiver decorrido tempo razoável (cuja dilação em seguida será
mencionada), o administrado poderá, conforme a hipótese, demandar judicial-
mente:

a) que o juiz supra a ausência de manifestação administrativa e deter-
mine a concessão do que fora postulado, se o administrado tinha direito ao que
pedira, isto é, se a Administração estava vinculada quanto ao conteúdo do ato
e era obrigatório o deferimento da postulação;

b) que o juiz assine prazo para que a Administração se manifeste, sob
cominação de multa diária, se a Administração dispunha de discrição adminis-
trativa no caso, pois o administrado fazia jus a um pronunciamento motivado,
mas tão-somente a isto.”

É o entendimento que, pensamos, melhor atende, a um só tempo, ao
ordenamento jurídico nacional em vigor e preserva o administrado do verda-
deiro abuso de poder que a omissão administrativa representa.

Ousamos divergir do reputado mestre apenas no tocante ao chamado
“prazo razoável” para que a Administração decida, em caso de lacuna na lei.
De fato, sugere o notável professor que por “prazo razoável”, salvo situações
emergenciais, deve entender-se o de 120 dias, em analogia ao previsto para a
impetração do mandado de segurança. Cremos, com a devida vênia, que à
falta de previsão legal poder-se-ia aplicar a regra geral prevista no artigo 49
da Lei n° 9.784/99 (que regula o processo administrativo no âmbito federal),
ou seja, 30 dias. Cuida-se de prazo mais exíguo, porém entendido pelo legis-
lador como suficiente à prolação de decisões no âmbito da Administração
Federal, ressalvada a possibilidade de prorrogação por igual período expres-
samente motivada.(20)

Nesse trilhar, portanto, se decorrido o prazo legal, ou, à falta deste, o
prazo de 30 dias, sem decisão ou prorrogação motivada, incumbe ao adminis-
trado socorrer-se do Poder Judiciário para ver atendida sua pretensão, nos exa-
tos moldes acima delineados.
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VI. Conclusões
1. A doutrina, tanto nacional quanto estrangeira, não tem revelado gran-

de preocupação com o estudo do silêncio administrativo, que apresenta, contu-
do, conseqüências práticas de relevo.

2. O Direito positivo brasileiro repele o silêncio ou a omissão da Ad-
ministração, conforme se infere dos disposições constitucionais e infraconsti-
tucionais atinentes à matéria.

3. O silêncio não é ato, mas fato administrativo.

4. Os efeitos do silêncio podem ser disciplinados por lei. Quando não o
forem, propõe-se sejam considerados aqueles delineados no item V deste tra-
balho, cuja reprodução se faz dispensável.
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